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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 069/2025 QUE ENTRE SI FAZEM A VIVA 
RIO E A EMPRESA RODOCON 
CONSTRUÇÕES RODOVIÁRIAS LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 

VIVA RIO, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ nº 00.343.941/0001-28, 
situada na Rua Alberto de Campos, 12, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.411-030, por 
seu diretos executivo, PEDRO DANIEL STROZENBERG, brasileiro, solteiro, bacharel em direito, 

portador da identidade 09.038.645-9 IFP/RJ e do CPF 012.240.057-75, residente à Rua Santo 
Amaro, 286, Glória, Rio de Janeiro/RJ, na qualidade de CONTRATANTE e RODOCON 
CONSTRUÇÕES RODOVIÁRIAS LTDA inscrita no CNPJ-MF nº 30.090.575/001-03, com sede 
na Avenida Washington Luiz, 252 – Centro – Niterói/RJ, na pessoa de seu representante legal 
CARLOS ALBERTO VENTIN ZAGURY, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade nº 
46.197-D e do CPF sob o nº 414.037.467-53, residente e domiciliado na Cidade do Rio de janeiro, 
na qualidade de CONTRATADA, celebram este Termo Aditivo pelas cláusulas e condições a 
seguir: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão de 01 (uma) unidade do contrato de 
prestação de serviços de coleta de resíduos infectantes para atender a Área Programática 5.2, 
situada no Município do Rio de Janeiro e administrada pela OSS Viva Rio. 
 
Parágrafo Primeiro – A unidade a ser suprimida no Contrato está descrita no quadro abaixo: 
 

UNIDADES TIPO ENDEREÇO 

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO CMS Praça Maj. Vieira de Melo, 0 - S/N - Campo Grande, Rio de Janeiro - RJ, 23045-405 

 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais e condições do contrato original, não 
modificadas direta ou indiretamente por este instrumento. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO: 
 
O Foro Central para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este Contrato é o da Comarca do Rio 
de Janeiro/RJ. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma 
e para o mesmo fim, na presença das testemunhas 
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Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
VIVA RIO 

 
 
 
 

__________________________________________________ 
RODOCON CONSTRUÇÕES RODOVIÁRIAS LTDA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
1ª) ______________________________ 2ª) _____________________________ 
       Nome:                                  Nome: 
       CPF/MF nº           CPF/MF nº 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 069/2025 QUE ENTRE SI FAZEM A VIVA 
RIO E A EMPRESA RODOCON 
CONSTRUÇÕES RODOVIÁRIAS LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 
VIVA RIO, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ nº 00.343.941/0001-28, 
situada na Rua Alberto de Campos, 12, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.411-030, por seu 
diretor executivo, PEDRO DANIEL STROZENBERG, brasileiro, solteiro, bacharel em direito, 
portador da identidade 09.038.645-9 IFP/RJ e do CPF 012.240.057-75, residente à Rua Santo 
Amaro, 286, Glória, Rio de Janeiro/RJ, na qualidade de CONTRATANTE e RODOCON 
CONSTRUÇÕES RODOVIÁRIAS LTDA inscrita no CNPJ-MF nº 30.090.575/001-03, com sede 
na Avenida Washington Luiz, 252 – Centro – Niterói- Rio de janeiro/RJ, na pessoa de seu 
representante legal CARLOS ALBERTO VENTIN ZAGURY, brasileiro, casado, portador da 
carteira de identidade nº 46.197-D e do CPF sob o nº 414.037.467-53, residente e domiciliado na 
Cidade do Rio de janeiro, na qualidade de CONTRATADA, celebram este Termo Aditivo pelas 
cláusulas e condições a seguir: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão de 02 (duas) unidades do contrato de 
prestação de serviços de coleta de resíduos infectantes para atender a Área Programática de 
Planejamento – 2.2, localizadas no município do Rio de Janeiro e administradas pela OSS Viva 
Rio.    
 
Parágrafo Primeiro – As unidades a serem suprimidas no Contrato estão descritas no quadro 
abaixo: 
 
 

UNIDADES TIPO ENDEREÇO 

Heitor Beltrão CMS Rua Desembargador Izidro, 144 – Tijuca, Rio de Janeiro – RJ, 20521-160 

Hélio Pellegrino CMS Rua do Matoso, 96 – Praça da Bandeira, Rio de Janeiro – RJ, 20270-132 

 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais e condições do contrato original, não 
modificadas direta ou indiretamente por este instrumento. 
 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO: 
 
O Foro Central para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este Contrato é o da Comarca do Rio 
de Janeiro/RJ. 
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma 
e para o mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo: 
 
 
 

 
Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2025 

 
 
 
 
 

______________________________________ 
VIVA RIO 

 
 
 
 

__________________________________________________ 
RODOCON CONSTRUÇÕES RODOVIÁRIAS LTDA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
1ª) ______________________________ 2ª) _____________________________ 
       Nome:                                 Nome: 
       CPF/MF nº           CPF/MF nº 
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